
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO À CPL DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

   

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO À COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
ANÁLISE, AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2023, PROCESSO NÚMERO 2023-G874R. 
 
Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte quatro, às 08:00 h (oito horas), reuniu-
se na sala de reunião da GERFE, da Sede desta Secretaria de Estado da Educação, 
localizada na Av. Cesar Hillal, n. º 1.111, Santa Lúcia – Vitória/ES, a Comissão Técnica de 
Assessoramento à Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, 
com a presença dos integrantes Leonardo Lecco Loureiro, Estepheson José Barbosa 
Medeiros e  Telowiziani Vargas Aleixo, designados pela Secretaria de Estado da Educação, 
através da Portaria n° 1185-S, de 26 de dezembro de 2023, publicada em 27 de dezembro 
de 2023, para apresentação e discussão dos resultados das análises das propostas 
técnicas recebidas. Aberta a sessão, foram apresentados os pontos destacados das 
diversas propostas que apresentavam divergência em relação ao estabelecido no Edital. 
Discutidos cada ponto de divergência e deliberado à luz das condições impostas pelo Edital, 
a comissão confirmou, ou não, se o item pontuou, conforme demonstrado a seguir: 
 

Licitante DAN Engenharia Projetos e Consultoria LTDA 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Operacional - Experiência em supervisão e/ou Gerenciamento e/ou Fiscalização, de obras em 
edificações prediais 

30/2022 
Oscar Augusto 
Malta Varejão 

As planilhas constantes nas 
páginas 53 a 57 não estavam 
com as cópias nítidas.   

Foi considerado as áreas 
informadas da página 42 do 
Atestado de Capacidade 
Técnica. Área: 210.186,41 m² 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial, de Fiscalização e Obras 

472/2023 
Márcia Eliane 
Dan 

As planilhas constantes nas 
páginas 81 a 85 não estavam 
com as cópias nítidas.  

Foi considerado as áreas 
informadas da página 70 do 
Atestado de Capacidade 
Técnica. Área: 210.186,41 m² 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial de Diagnóstico, Levantamento e 
Desenvolvimento 

545/2023 
Marlos Ferreira 
Reis 

As planilhas constantes nas 
páginas 250 a 376 não 
estavam com as cópias 
nítidas.  

Foi considerado as áreas 
informadas da página 238 
(projeto arquitetônico) do 
Atestado de Capacidade 
Técnica. Área: 66.793,34 m² 

 
 
 
 
 
 
 

 

Licitante Maia Melo Engenharia LTDA 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial, de Fiscalização e Obras 

2220503890/2020 
Ariovaldo Lustosa 
Roriz Júnior 

A CAT é de gerenciamento e 

fiscalização de obras. No 
Área: 0,00 m² 
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entanto não foi possível 

aferir a área na CAT e no 

Atestado de Capacidade 

Técnica. 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial de Diagnóstico, Levantamento e 
Desenvolvimento 

2220548175/2022 
João Batista de 
Queiros Souza 

Não é CAT de coordenação 
e/ou supervisão e/ou 
gerenciamento e/ou 
elaboração, de projetos de 
edificações prediais 

Área: 0,00 m² 

  

Licitante Geplan Planejamento Projetos Gerenciamento de Obras LTDA 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Geral 

382712 
Ricardo 
Alessandrini 
Amaral 

O acervo técnico trata-se de 
gerenciamento e 
fiscalização de projetos 
executivos, portanto não se 
trata de obras. 

Área: 0,00 m² 
 

 

Licitante 
Consórcio Educação Nerk 

(Nova Engevix Engenharia e Projetos S/A e RK Engenharia e Consultora 
LTDA) 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Profissional - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial de Diagnóstico, Levantamento e 
Desenvolvimento. 

2620200007807 
Fernando da Silva 
Schmidt 

A CAT é de direção e 
Fiscalização (página 487) e a 
função desenvolvida pelo 
profissional foi de Diretor 
técnico (página 492).  A CAT 
não é de coordenação e/ou 
supervisão e/ou 
gerenciamento e/ou 
elaboração, de projetos de 
edificações prediais. 

Área: 0,00 m² 

98609/2021 
Fernando da Silva 
Schmidt 

CAT coordenação de 

fiscalização de Obras. A CAT 

não é de coordenação e/ou 

supervisão e/ou 

gerenciamento e/ou 

elaboração, de projetos de 

edificações prediais. 

Área: 0,00 m² 

2620200009044 
Fernando da Silva 
Schmidt 

CAT direção de fiscalização de 
Obras. A CAT não é de 
coordenação e/ou supervisão 
e/ou gerenciamento e/ou 

Área: 0,00 m² 
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elaboração, de projetos de 
edificações prediais. 

 

Licitante 
Consórcio Educação  

(VIAVOZ LTDA e Cava Engenharia de Infraestrutura LTDA) 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

PROFISSIONAL - Engenheiro/Arquiteto Coordenador Setorial de Diagnóstico, Levantamento e 
Desenvolvimento 

464/2021 
Leonardo 
Prudêncio Ribeiro 

   
Este profissional não poderá ser 

indicado para exercer função de 

Coordenador Setorial de 

Diagnóstico, Levantamento e 

Desenvolvimento, pois não 

atingiu 30 pontos. 
  
Área de pontuação do Eng.º 

Leonardo Prudência: nessa CAT: 

23.944,66 m². 

Conforme ESCLARECIMENTO Nº 

04 referente aos 

esclarecimentos ao edital 

Concorrência Pública nº 

018/2023 – Processo 2023-

G874R, emitido pela CPlose, as 

licitantes poderão indicar um ou 

mais profissional para 

coordenação, porém as CAT’s de 

profissionais distintos não se 

somarão, isso é, cada 

profissional indicado terá sua 

própria pontuação que 

corresponderá a nota do 

profissional que obtiver a maior 

pontuação, conforme explanado 

no documento sob registro E-

Docs nº 2024-37M3DB. 

 Isto posto, será validado a 

somatória de área de pontuação 

da profissional Eng.ª MICHELE 

FERRAS GONÇALVES, também 

indicada para o item 

Coordenador Setorial de 

Diagnóstico. 

Área: 388.668,15 m² 

978/2014 
Leonardo 
Prudêncio Ribeiro 

  
Este profissional não poderá ser 
indicado para exercer função de 
Coordenador Setorial de 
Diagnóstico, Levantamento e 
Desenvolvimento, pois não 
atingiu 30 pontos. 
  
Área de pontuação do Eng.º 
Leonardo Prudência nessa CAT: 
8.621,21 m². 

Conforme ESCLARECIMENTO Nº 
04 referente aos 
esclarecimentos ao edital 
Concorrência Pública nº 
018/2023 – Processo 2023-
G874R, emitido pela CPlose, as 
licitantes poderão indicar um ou 
mais profissional para 
coordenação, porém as CAT’s de 
profissionais distintos não se 
somarão, isso é, cada 
profissional indicado terá sua 
própria pontuação que 
corresponderá a nota do 
profissional que obtiver a maior 
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pontuação, conforme explanado 
no documento sob registro E-
Docs nº 2024-37M3DB. 
 Isto posto, será validado a 
somatória de área de pontuação 
da profissional Eng.ª MICHELE 
FERRAS GONÇALVES também 
indicada para o item 
Coordenador Setorial de 
Diagnóstico.  
Área: 388.668,15 m² 
 

 

 
 

Licitante 
Consórcio TRDP Capixaba  

(Tuv Rheinland Ductor LTDA e Planal Engenharia LTDA) 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Operacional - Experiência em supervisão e/ou Gerenciamento e/ou Fiscalização, de obras em 
edificações prediais. 

751/2009 
Paulo Roberto 

Haipek 

A CAT não está acompanhada 
do Atestado de Capacidade 
Técnica. 

Área: 0,00 m² 

 

Operacional - Experiência em elaboração de projetos civis de edificações prediais 

2620210000615 
José Geraldo da 
Silva Cruz 

O acervo técnico trata-se de 
fiscalização de obras, portanto 
não se trata de projetos. 

Área: 0,00 m² 

 

751/2009 
Paulo Roberto 
Haipek 

A CAT não está acompanhada 
do atestado de capacidade 
técnica. 

Área: 0,00 m² 

 

Operacional - Experiência em elaboração de projetos de instalações elétricas e/ou cabeamento 
estruturado (voz, dados e sonorização) e/ou sistemas de aterramento e/ou sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas, em edificações prediais 

2620180009028 
Paulo Roberto 
Haipek 

O acervo técnico trata-se de 
gerenciamento e fiscalização de 
obras, portanto não se trata de 
projetos. 

Área: 0,00 m² 

 

751/2009 
Paulo Roberto 
Haipek 

A CAT não está acompanhada 
do Atestado de Capacidade 
Técnica. 

Área: 0,00 m² 

 

 
 

Licitante 
Consórcio SC Educação 

(SETEC Hidrobrasileira Obras e Projetos LTDA e Concremat Engenharia e 
Tecnologia S/A) 

Nº CAT Profissional Divergência Conclusão da Comissão 

Operacional - Experiência em supervisão e/ou Gerenciamento e/ou Fiscalização, de obras em 
edificações prediais 

1229.2013 
José Roberto 
Blanes 

Acervo técnico não se refere a 

gerenciamento de obras, 

estando em desacordo com o 

Área: 0,00 m² 
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informado no quadro resumo de 

pontuação (página 125 a 231 da 

proposta técnica), bem como o 

Edital. 

 
As propostas técnicas das licitantes Avantec Engenharia LTDA e Consórcio Escola Para 
Todos, formado pelas empresas MHA Engenharia LTDA e Reciclar Engenharia e 
Gerenciamento de Projetos LTDA, não foram identificadas divergências com o Edital.   
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos 
participantes. 

Vitória/ES, 05 / 03 / 2024 
  
  
Leonardo Lecco Loureiro  
Assinado eletronicamente 

 
 
Estepheson José Barbosa Medeiros 
Assinado eletronicamente 

 
 
Telowiziani Vargas Aleixo 
Assinado eletronicamente 

 

 

 

20
24

-3
V

S
0F

5 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

05
/0

3/
20

24
 1

2:
14

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

6



ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

TELOWIZIANI VARGAS ALEIXO
MEMBRO (COMISSAO DE ASSESSORAMENTO)

GS - SEDU - GOVES
assinado em 05/03/2024 11:26:10 -03:00

LEONARDO LECCO LOUREIRO
SUBGERENTE QCE-05

SUPROJ - SEDU - GOVES
assinado em 05/03/2024 12:14:18 -03:00

ESTEPHESON JOSÉ BARBOSA MADEIROS
COMISSIONADO

SUPROJ - SEDU - GOVES
assinado em 05/03/2024 11:06:40 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/03/2024 12:14:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por TELOWIZIANI VARGAS ALEIXO (MEMBRO (COMISSAO DE ASSESSORAMENTO) - GS - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-3VS0F5
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